
PORTARIA Nº 1.420/2024

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do
Decreto  n° 27.665/2018 e do Decreto
n°       33.960/ 2024, tendo em vista o
que  consta  no  processo  nº
46781/2024,

 
RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções
nºs  978  e  979,  em anexo,  datadas  de 26  de junho  de  2024,
exaradas  pelo  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de
Cachoeiro de Itapemirim.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de junho de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA SANT’ANA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (Interina)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 
____________________________________________________________________________ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 978, de 26 de junho de 2024 
      

APROVA O PLANO DE AÇÃO ANUAL PARA O 
COFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS E SERVIÇOS CONTINUADOS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – ANO 2024. 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim 
- COMASCI, por decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada no dia 26 de junho 
de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, Incisos IX e X, do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim,  
 
Considerando a Portaria Nº 090-S, de 16 de junho de 2011, alterada pela Portaria nº 
003-S, de 09 de janeiro de 2013; 
 
Considerando a Portaria Nº 019-S, de 30 de janeiro de 2014 que regulamenta os Pisos 
do Cofinanciamento Estadual, fundo a fundo, para o custeio dos Benefícios Eventuais e 
dos Serviços Continuados da Assistência social; 
 
Considerando a Resolução CEAS/ES Nº 311, de 14 de janeiro de 2014, que aprova os 
parâmetros e valores de referência para o cofinanciamento; 
 
Considerando a Resolução da CIB/ES Nº 172, de 6 de outubro de 2016, que permite 
aos municípios a utilizarem 100% do recurso do FEAS para pagamento aos 
profissionais que integram as equipes de referência do SUAS. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação Anual para o cofinanciamento Estadual dos 
Benefícios Eventuais e Serviços Continuados da Assistência Social – ano 2024, no 
valor de R$ 4.303.346,00 (Quatro milhões trezentos e três mil trezentos e quarenta e 
seis reais), na seguinte forma: 
 

BLOCOS/PISOS REFERÊNCIA 
DE 

PACTUAÇÃO 

PREVISÃO DE 
ATENDIMENTO 

PÚBLICO VALOR  
PACTUADO E 

TRANSFERIDO 
EM 3 PARCELAS 

R$ 
BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS 

400 400 CIDADÃOS E 
FAMÍLIAS EM 
VIRTUDE DE 

NASCIMENTO, 
MORTE, SITUAÇÃO 

DE 
VULNERABILIDADE 

TEMPORÁRIA E 

    160.000,00 
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CALAMIDADE 
PÚBLICA 

 
PISO BÁSICO 

FIXO 
 

35.000 7.000 FAMÍLIAS 
REFERENCIADAS 

DOS CRAS 
 

1.008.000,00 

PISO FIXO SCFV 852 852 USUÁRIOS 122.688,00 
 

PISO FIXO DE 
MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
PAEFI/CREAS 

 

50 50 FAMÍLIAS E 
INDIVÍDUOS COM 

DIREITOS VIOLADOS 

123.600,00 

PISO FIXO DE 
MÉDIA 

COMPLEXIDADE -
MSE 

240 240 ADOLESCENTES EM 
CUMPRIMENTO DE 

MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS 

 

158.400,00 

PISO FIXO DE 
MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
– ABORDAGEM 

SOCIAL 
 

300 300 INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS COM 

DIREITOS VIOLADOS 

60.000,00 

PISO FIXO DE 
MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
– CENTRO POP 

 

200 200 INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS EM 

SITUAÇÃO DE RUA 

178.200,00 

PISO VARIÁVEL 
DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
- PCD 

252 252 PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA COM 

DIREITOS 
VIOLADOS 

 

287.458,00 

 
 
 
 
 

PISO FIXO DE 
ALTA 

COMPLEXIDADE  
PAC I - 

ACOLHIMENTO 
 

40 40 CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

NAS DUAS 
INSTITUIÇÕES DE 

ACOLHIMENTO 
MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.575.000,00 
120 120 IDOSOS NAS TRÊS 

INSTITUIÇÕES DE 
LONGA 

PERMANÊNCIA – 
ILPIS 

 
6 6 JOVENS EGRESSOS 

DO ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 
MUNICIPAL – 1 

REPÚBLICA 
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PISO FIXO DE 
ALTA 

COMPLEXIDADE 
PAC II – 

ACOLHIMENTO 
INST. POP. RUA 

 

100 100 INDIVÍDUOS COM 
VÍNCULOS 

FAMILIARES 
ROMPIDOS 

 

    630.000,00 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                             
                          MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 979, de 26 de junho de 2024 
   

ELEGE COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ACOMPANHAR O PROCESSO 
SELETIVO VIA EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA PARA REPASSE DE 
RECURSO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS ÀS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL INSCRITAS NO COMASCI QUE 
OFERTAM O SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS – SCFV  
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião Ordinária 
realizada no dia 26 de junho de 2024, no uso da competência que lhe confere o 
Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim, 
 
 RESOLVE:  
 
Art. 1° - Eleger dentre os membros do Conselho Municipal de Assistência 
Social – COMASCI a Comissão Especial para acompanhar o Edital de 
Chamada Pública para repasse de recursos do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS às Organizações da Sociedade Civil – OSC’s Inscritas no 
COMASCI, que ofertam o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
– SCFV, de acordo com o que preconiza a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais na Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009, 
conforme se segue: 
I – Thaira Rodrigues Lobo Freitas ( APAC); 
II – Marta Rejane Profeta Moreira (SEMCIT);  
III – Luciana Maria de Souza Moreira (SEME); 
IV – Lívia da Silva Meato (SEMDES). 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a 
de Nº 976, de 29 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do COMASCI 
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